
CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DA BOA VISTA 

EXCELENTISSIMO SENHOR 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
SAO JOAO DA BOA VISTA - SP. 

Ementa: Reitera a Mesa Diretora, a 
possibilidade de liberar os comentarios dos 
municipes nas redes socials da Cãmara 
Municipal e solicita a revogaçSo do AM. 70  da 
ResoluçAo if 10, de 08 de outubro de 2019. 

REOUERJMENTO No 154/2024 

REQUEIRO a Mesa Diretora da Câmara Municipal, como já solicitado 
anteriormente, a possibilidade de liberar os comentários dos munIcipes nas redes sociais 
da Câmara Municipal. 

Ademais, solicito a revogaçAo do art. 71  da ResoluçAo no io, de 08 de outubro de 
2019, que dispôe que no ano em que ocorrem as eleiçôes municipais, a Tribuna Livre 
seth suspensa por 120 (cento e vinte) dias antes da realizaçao do pleito municipal. 

Esta solicitaçAo 6 necessária, pois este 6 urn direito da populaçAo pan reivindicar 
as suas pretensöes. 

Agradeço a atençAo e providéncias. 

Plenário Dr. Durval Nicolau, 13 de junho de 2024. 
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